
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°1180/2025                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a instalação 

de tachas refletivas em área de proibido estacionar demarcada na Rua João de Oliveira 

Soares, nº 695, Jardim Camburi, Vitória – ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Os moradores relatam que mesmo havendo a pintura demarcando que no local é 

proibido estacionar os motoristas continuam estacionando ali. A instalação de tachas 

refletivas será muito importante, pois ajudará a evitar o estacionamento irregular, 

garantindo mais tranquilidade. Diante disso, solicitamos a análise da viabilidade da 

proposta e, se possível, a implementação dessa medida para garantir maior segurança 

no trânsito local. 

Nº protocolo SIC: 2025097610 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 27 de novembro de 2025. 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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